
Art. 4° Designar JAMILLA PACHECO SOUSA, matrícula 249.120-6, para substituir sem
acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Gerente, símbolo CPC-08,
da Gerência de Compras, da Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do
Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23/12/2011.
Art. 5º Designar HENRIQUE DE SOUSA VIEIRA, matrícula nº 244.360-0, para substituir sem
acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Gerente, símbolo CPC-08,
da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças, da Diretoria de Administração Geral, do
Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF, nos termos dos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011.
Art. 6º Designar ADÃO CUSTÓDIO TORRES, matrícula nº 248.094-8 , para substituir sem
acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Chefe, símbolo CPC-06, do
Núcleo de Contabilidade e Finanças, da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças, da
Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON/DF, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011.
Art. 7º Designar ADÃO CUSTÓDIO TORRES, matrícula 248.094-8, para substituir sem
acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Chefe, símbolo CC-06, do
Núcleo de Execução Orçamentária, da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças, da
Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON/DF, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 8º Designar GEORGE RIBAMAR SALA, matrícula 236.512-X, para substituir sem
acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Gerente, símbolo CPC-08,
da Gerência de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa
do Consumidor do Distrito Federal, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011.
Art. 9º Designar FLAVIANO DORNELES DE QUEIROZ JUNIOR, matrícula 244.553-0, para
substituir sem acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Chefe,
símbolo CPC-06, do Núcleo de Apoio Operacional, da Gerência de Administração Geral, da
Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON/DF, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011.
Art. 10. Designar JOSE VICENTE RODRIGUES LEAL, matrícula 245.700-8, para substituir
sem acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, o cargo de Chefe, símbolo CC-06,
do Núcleo de Documentação e Informação, da Gerência de Administração Geral, da Diretoria de
Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF,
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 37, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA
ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL, no uso das
atribuições legais conferidas pelo Artigo 8º da Portaria 01, de 18 de junho de 2019,
publicada no DODF Nº 115, de 19 de junho de 2019, c/c com o inciso III do artigo 2º da
Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178, de 18 de setembro
de 2020, e em observância a Lei 6.302, de 16 de maio de 2019, com fundamento no artigo
211, 212 e 229, da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância, visando a apuração de ocorrência constante nos
autos do Processo: 04017-00003720/2023-85.
Art. 2º Designar para compor a Comissão de Sindicância os servidores: MARCUS CÉSAR
MACHADO DE CARVALHO, Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula 0040780-
1, VALDENICE RODRIGUES DE 0LIVEIRA, Auditora Fiscal de Resíduos, matrícula
0042743-8, MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA, Auditora Fiscal de Resíduos,
matrícula 0043164-8 e, em caso de impedimento ou afastamentos de qualquer membro da
Comissão, designar como suplente, ANNE AMARO OLIVEIRA, Auditora Fiscal de
Resíduos, matricula 83317-7, ficando os trabalhos sob a presidência e coordenação do
primeiro designado.
Art. 3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AIRTON LIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

RETIFICAÇÃO
Na Portaria Nº 08, de 03 de fevereiro de 2023, publicada no DODF Nº 27, de 07 de fevereiro
de 2023, páginas 70/71, ONDE SE LÊ: "...LUCIO PASSOS DA SILVA...", LEIA-SE:
"...LUCIO PASSOS DE QUEIROZ...", mantendo-se inalterados os demais termos.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º inciso IV, da
Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º Designar WILL ROBSON REZENDE BOMFIM, matrícula 1.661.347-3 e
ADRIANO DA CUNHA MONTEIRO, matrícula 1.661.258-2, para atuarem como
EXECUTOR E SUPLENTE, respectivamente, na execução do Contrato para Aquisição de
Bens pelo Distrito Federal nº 001/2023, celebrado entre Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF e a INDUSTRIA DE
AGUA MINERAL IBIA LTDA. Processo SEI-GDF nº 00070-00000287/2023-11.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG, no Capítulo VII do
Decreto 32.598/2010.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios/Diretoria de Contratos e Convênios, desta
Secretaria deverá prestar o necessário apoio aos servidores ora designados, disponibilizando
a documentação necessária e a legislação pertinente que se fizerem necessárias ao
desempenho das suas funções na execução.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON ROHDEN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela alínea “e”, Inciso II, Art. 5º, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE nos termos da Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor JAILSON DE
ALMEIDA CUNHA, matrícula 01009273, referente ao 7º quinquênio no período de
17/05/2017 a 15/05/2022; GERALDO DA SILVA, matrícula 01011758, referente ao 5º
quinquênio, no período de 28/05/2017 a 26/05/2022; JOSE BARROS DE MORAIS
matrícula 01009494, referente ao 7º quinquênio, no período de 13/07/2017 a 11/07/2022;
OSVALDO APARECIDO CAETANO, matrícula 01006584, referente ao 08 quinquênio,
no período de 15/08/2017 a 13/08/2022; MARCIO SILVA DO NASCIMENTO,
matrícula 16580494, referente ao 02 quinquênio, no período de 16/08/2017 a 14/08/2022;
DENER ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 01006894, referente ao 08º quinquênio, no
período 20/11/2017 a 23/11/2022; DOMINGOS FERREIRA HIGINO, matrícula
01008757, referente ao 7º quinquênio, no período de 03/12/2017 a 01/12/2022.
AUTORIZAR o gozo da LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, com base no artigo
139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, aos servidores:
ALENCAR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 1011103, referente ao 5º quinquênio
no período de 03/03/2023 a 01/04/2023; AURELIANO PEREIRA DE SOUZA, matrícula
1010387, referente ao 05º quinquênio, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023;
03/03/2023 a 01/04/2023; referente ao 06º quinquênio no período de 03/04/2023 a
02/05/2023; KARLOS EDWARD RODRIGUES DE SANTANA, matrícula 1861670,
referente ao 01ºquinquênio, no período de 27/02/2023 a 28/03/2023.
TORNAR SEM EFEITO no DODF nº 235, de 21/12/2022, página 42, o ato que autorizou
o gozo de Licença Prêmio ao servidor ALENCAR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula
1011103, referente ao 5º quinquênio, no período de 02/01/2023 A 31/01/2023.

EDSON ROHDEN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 36, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 5º,
inciso I, letra “c”, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE, nos termos do art. 96, § 2º, da Lei Complementar
nº 840/2011, ao servidor ARLEY ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 01868284, pela
dependente ANNE ELOÁ BORGES DE OLIVEIRA, por ocasião da sua adoção em
13/02/2023, conforme Processo SEI nº 00070-00007639/2019-83.

EDSON ROHDEN

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 05, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
Institui a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Estado
de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, em atendimento ao Decreto nº 24.204,
de 10 de novembro de 2003.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 105, parágrafo único, inciso
III, e, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 24.204, de 10 de novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Constituir a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria
de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal, em atendimento ao disposto
no art. 10 do Decreto nº 24.204, de 10 de novembro de 2003.
Art. 2º Designar ANDRE LUIZ DA CRUZ MARQUES, matrícula 1710871-3; MARCELO
LEITE DE ARAUJO, matrícula 1711791-7; ANA LUCIA LEMOS ROSA, matrícula
1711492-6; DIMAS FERREIRA ALVES, matrícula 1700762-3; e CAMILA FERNANDEZ
DE ARAUJO, matrícula 1710792-X, para, sob presidência do primeiro, comporem a
referida Comissão nesta Secretaria de Estado.
Art. 3º Compete à CSAD, de acordo com o art. 12, do Decreto nº 24.204/2003:
I. Elaborar e submeter ao Arquivo Público do Distrito Federal o Plano de Classificação e a
Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo das Atividades-Fim;
II. Tratar os documentos e processos digitais e não digitais por meio classificação, avaliação
e destinação, aplicando os planos de classificação e a tabelas de temporalidade e destinação
de documentos de arquivo das atividades- meio e fim;
III. A Comissão deverá sugerir ao titular do órgão ou entidade, a constituição de grupos de
trabalho para tratar os documentos em cada edifício ou complexo do órgão ou entidade.
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IV. Submeter anualmente ao Arquivo Público do Distrito Federal listagem de eliminação de
documentos sem valor que ultrapassaram o prazo de guarda, conforme a legislação em
vigor;
V. Submeter anualmente ao Arquivo Público do Distrito Federal listagem de recolhimento
de documentos em fase de guarda permanente, conforme a legislação em vigor;
VI. Sugerir ao titular do órgão ou entidade a adequação das instalações físicas e segurança
predial dos acervos arquivísticos, conforme legislação vigente;
VII. Enviar anualmente relatório de atividades da Comissão ao Arquivo Público do Distrito
Federal;
VIII. Realizar outras ações de gestão de documentos determinadas pelo Arquivo Público do
Distrito Federal, como órgão central do Sistema de Arquivos do Distrito Federal - SIARDF.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas disposições em contrário.

CLARA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de fevereiro de 2023

Processo: 04008-00000221/2023-45. Interessados: CLAUDIA SOARES LOPES, matrícula
282414-0, Subsecretária de Projetos e Execuções, VINÍCIUS VENTURA VASCONCELLOS,
matrícula 282479-5, Subsecretário de Estruturação e Documentação e BRUNO LIMEIRA
TEIXEIRA PINHEIRO, matrícula 0278442-4, Diretor de Ações e Projetos. Assunto:
AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM. Fundamentado no Inciso II do Art. 1º do Decreto nº
39.133/2018, de 18 junho de 2018, AUTORIZO o deslocamento - com ônus para o Distrito
Federal, referente ao pagamento de Diária - aos servidores supracitados - em virtude de viagem
ao município de Palestina - GOIÁS. Objetivo/Evento: “Projeto telemedicina”. Período da
viagem: 01 a 02 de março de 2023, conforme constam nos autos do processo em epígrafe.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 16, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com
fundamento nos incisos IV e XXIII do artigo 10 do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 43.190 de 05 de abril de 2022, resolve:
DESIGNAR CAMILA WEIL DA COSTA, matrícula 1.692.722-2, Gerente, da Gerência de
Tesouraria, da Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças, da Superintendência da
Unidade de Administração Geral, para substituir CLARISSA REGINA LIMA DA SILVA,
matrícula 1.694.192-6, Diretora, da Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças, da
Superintendência da Unidade de Administração Geral, desta Fundação de Apoio à Pesquisa
do Distrito Federal, Símbolo CPE-07, no período de 25/02/2023 a 04/03/2023 por
afastamento por falecimento de pessoa da família do titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 07, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições conferidas pelo Artigo 105, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
considerando o disposto no Decreto nº 39.295, de 20 de agosto de 2018 e no Art. 22 do
Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, e de acordo com o Decreto nº 24.204, de 10 de
novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos
- CSAD para conduzir o processo de avaliação.
Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que terão
por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - Avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou secundário;
II - Determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediaria e permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros:
I - ELIZABETE SILVA OLIVEIRA, matrícula 90.068-0;
II - CRISTIAN RIBEIRO ARAÚJO, matrícula 1.689.788-9;
III - GERALDO FRANÇA DA SILVA, matrícula 1.689.784-6;
IV - ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA, matrícula 1.697.595-2;
V – ISABELA DE SOUSA RODRIGUES, matrícula nº 1.697.754-8;
VI - MARIANA MOTTA VIEIRA, matrícula nº 1.693.374-5 e
VII - ROBERTO ANTONIO DE QUEIROZ matrícula 1.689.824-9.
Art. 4º A Comissão será presidida por ELIZABETE SILVA OLIVEIRA e nos seus
impedimentos legais e eventuais por CRISTIAN RIBEIRO ARAÚJO.
Art. 5º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - Sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a
indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos documentais a
serem analisados;
II - Desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem como
estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a essas atividades;
III - Supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de
Documentos de Arquivo e a Tabela de

Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às atividades-meio e fim;
IV - Encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de Classificação
de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos, referentes
às atividades meio e fim.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as seguintes
atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de equipe de trabalho:
I - Proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - Visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários que
indiquem a produção documental;
III - Identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade setorial;
IV - Propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados, mediante
análise junto às unidades setoriais;
V - Fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - Aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 37, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, c/c o Art. 8º, inciso II da Portaria nº 488, de 21 de dezembro de 2018,
alterada pela Portaria nº 145, de 20 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 934, de 07 de dezembro de 2017, resolve:
Art. 1º Designar a representante STELLA GONÇALVES DE DOMÊNICO, matrícula nº 252.039-7,
como vice-presidente do Conselho de Administração do Fundo de Apoio à Cultura - CAFAC.
Art. 2º A participação no Conselho de que trata o Art. 1º enseja gratificação nos termos da Lei nº 4.585,
de 13 de julho de 2011, utilizando-se recursos dos mecanismos previstos no Art. 47 da Lei
Complementar Distrital nº 934, de 07 de dezembro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, resolve:
CONCEDER Licença Paternidade de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de
22.02.2023 a 23.03.2023, ao servidor JOVELIANO AUGUSTO POMERNZI, matrícula nº
174.844-0, pelo nascimento de sua filha Helena Vicenzi Augusto Pomeranzi, ocorrido em
22/02/2023, conforme Certidão de Nascimento apresentada nos autos do Processo 00150-
00001057/2023-06, sendo 07 (sete) dias nos termos do artigo 150 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011 e prorrogação de 23 (vinte e três) dias nos termos do artigo
2º do Decreto nº 37.669, de 29 de setembro de 2016.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 115, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de
2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de
27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar o servidor LUIS EUSTÁQUIO BRAGA - Matrícula nº 0172810-5, Gestor em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, como Executor para acompanhamento da
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de hotelaria e traslado
oferecidos por hotel localizado no Plano Piloto de Brasília, para atender ao evento Encontro
Regional das Letras: Mulheres Escritoras do Centro-Oeste, a realizar-se em Brasília nos dias 16 e
17 do mês de março do ano de 2023, conforme processo SEI nº 00150-00000377/2023-31,
competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme
parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo
41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 109, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
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